
MARINHA DO BRASIL
CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS E COMPARATIVO DE PREÇOS

Legislação vigente: IN 65/2021 do Ministério da Economia.

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA CATSER UF

PARÂMETRO 1

Total do item

PARÂMETRO 2
PARÂMETROS 3, 4 E 5

1 19224 102,64 m2 R$ 26.159,77 R$ 26.159,77

EMPRESA CNPJ
1
2
3

Método utilizado: (   ) média  ( X ) mediana  (   ) menor valor  (   ) outros
Justificativa para metodologia utilizada: Valores obtidos através da ferramenta “Pesquisa de Preços” do site compranet.gov e detalhado na nota técnica  da  pesquisa
Foi observado o regramento da IN n°91/2022 do Ministério da Economia.
Utilizou-se como parâmetro os valores estimados nas contratações previstas na tabela SINAPI num período inferior a 1 (um) ano, conforme artigo 23, § 2º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

GERDAN D’ANELLO GERICÓ
Segundo-Tenente (RM2-T)

Encarregado da Divisão de Obtenção

QUANTIDA
DE

Preço 
Estimado 
(Mediana)

Custos unitários < 
mediana do item 

correspondente no painel 
para consulta de preços 
ou no banco de preços 

em saúde disponíveis no 
PNCP

CONTRATAÇÕE
S SIMILARES      
       (SINAPI)   < 

1 ANO

CONTRATAÇÕES 
SIMILARES             
(UASG)   < 1 ANO

CONTRATAÇÕES 
SIMILARES             
(UASG)   < 1 ANO

SITE, PESQUISA  
 DIRETA (CNPJ)   
 < 6 meses OU  

BASE DE NF-e      
< 1 ano

SITE, PESQUISA  
 DIRETA (CNPJ)   
 < 6 meses OU  

BASE DE NF-e      
< 1 ano

SITE, PESQUISA  
 DIRETA (CNPJ)   
 < 6 meses OU  
BASE DE NF-e     

 < 1 ano

Execução de serviços de remoção e substituição de cobertura em 
telhas de fibrocimento tipo canalete 49 (8 mm, 6 m), no Prédio do 
Laboratório de Integração de Sistema de Combate, abrangendo área 
de aproximadamente 102,64m² (1º pavimento), com fornecimento 
parcial de materiais pela Administração (60 telhas e 600 parafusos 
completos 5/16” x 200 mm), cabendo à contratada o fornecimento dos 
demais insumos necessários à execução integral do objeto.

Total: R$ 26.159,77

De acordo com a Instrução Normativa nº 65/2021 (que regulamenta a Lei 14.133/2021 no âmbito federal), o valor estimado deve ser obtido mediante a aplicação de métodos estatísticos sobre a base de preços apurada, sendo a mediana o parâmetro 
preferencial
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